
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

PROCURADORIA GERAL 

Conselheiro Lafaiete, 13 de maio de 2022. 

Oficio n°: 146/2022/PMCL/PROC EX PEQIENTIE  
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Assunto: Encaminha Lei Municipal n°6.101. 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

A Procuradoria Municipal vem, com o devido respeito, encaminhar à Mesa 
Legislativa a Lei Municipal n° 6.101 em 02 (duas) vias sancionadas e encaminhadas para 
publicação, que: 

"INSTITUI O MÊS DE NOVEMBRO COMO O MÊS DA CONSCIÊNCIA E 
CULTURA NEGRA, PASSANDO A INTEGRAR O CALENDÁRIO OFICIAL DE 
EVENTOS DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS." 

Ao ensejo, reiteramos reconhecimento de elevada estima e distinta consideração. 
Atenciosamente, 

Marina Mendes de Oliveira Sal/um 
Gerente de Redação, Legislação e Atos 

Isadora Maria Carvalho Pantaleão 
Estagiária da Procuradoria 

Exm° Senhor Oswaldo Alves Barbosa 
MD Presidente da Câmara Municipal do Município de Conselheiro Lafaiete 
Nesta 
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFA1ETE 

PROCURADORIA GERAL. 

Conselheiro Lafaiete, 18 de maio de 2022. 

Ofício 110:  1 55/2022/PMCL/PROC 

Assunto: Encaminha Lei Municipal n°6.102. 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

A Procuradoria Municipal vem, com o devido respeito, encaminhar à Mesa 
Legislativa a Lei Municipal n° 6.102 em 02 (duas) vias sancionadas e encaminhadas para 
publicação, que: 

"DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO E O FUNCIONAMENTO DO POLO 1)1 
APOIO PRESENCIAL DA UNIVERSIDADE ABERTA 1)0 BRASIL- UAB NO 
MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS." 

Ao ensejo. reiteramos reconhecimento de elevada estima e distinta consideração. 
Atenciosamente. 

hi 

Marina 'en 'es /è'b9feira Sailum 
Gerente de Redação, Legislação e Atos 

Isadora MF1á CirvalhW Panta/edo 
Estagiária da Procuradoria 

xi 

Exm° Senhor Oswaldo Alves Barbosa 
MD Presidente da Câmara Municipal do Município de Conselheiro Lafaicte 
Nesta 
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